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LEr N" 65012025.

o pREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMALAÚ, ESTADO pa p¡¡¡qfBA, no

uso das suas atribuições legais, faz saber que a Càmara Municipal APROVOU e eu

SANCIONO a seguinte lei:

Art. 1o Esta lei institui o Plano Municipal da Primeira Infância de Camalaú - PMPI

Camalaú, que dispõe sobre os princípios e as diretrizes, bem como o conjunto de metas,

ações e estratégias para a implementação da política pública voltada à primeira infância.

Art. 2'Esta Lei assegura a eficácia e efetividade das políticas públicas definidas

pelo Marco Legal da Primeira Infância, Lei Federal no 13.257, de 2016, do Estatuto da

Criança e Adolescente (ECA), Lei no 8.069, de 13 de Julho de 1990, e do artigo 227 da

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988'

art. 3" São princípios e diretrizes que orientam o PMPI Camalaú

I - respeito à individualidade e diversidade das crianças, como sujeitos de direitos,

considerando questões atinentes a idade e desenvolvimento;

II - respeito à integridade das crianças, por meio de ações e abordagens integrais e

intersetoriais e da integração das visões científîca, ética, política e humanista;

III - articulação e interlocução com a administração pública direta e indireta,

Estado, União, família, comunidade e sociedade civil para efetivação da prioridade

absoluta das crianças nas políticas públicas;

IV - prioridade, com destinação privilegiada de recursos, aos programas e às ações
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para as crianças socialmente vulneráveis;

V - valorização e capacitação plena dos profissionais que atuam diretamente e

indiretamente com a primeira infância;

M - investimento público na promoção da justiça social, da equidade e da inclusão

sem discriminação da cnança, o qual deve ser prioridade, para que se garanta isonomia

ao acesso de bens e serviços que atendam a primeira infância.

Art. 4o Caberâ aos gestores municipais a adoção das medidas governamentais

necessárias para o atingimento das metas, ações e estratégias bem como a garantia da

cooperação e colaboração entre as secretarias e órgãos públicos competentes.

Art. 5o As metas, ações e estratégias previstas no Anexo PMPI, que constitui parte

integrante dest¿ Lei, serão cumpridas no prazo de vigência deste PMPI Camalaú.

Art. 60 Serão asseguradas condições jurídicas, administrativas e financeiras para

garantiade atingimento das propostas referidas nesta lei, em busca da eficiência e eficácia

da gestão do PMPI Camalaú.

Ãrt.7o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do aos 10 dias do de2025
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ANTÔNIO PEREIRA MARIANO
PREF'EITO CONSTITUCIONAL
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